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Art. 21  Esta Lei 
	

em vigor na data de sua publicação. 
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OIRIGUES DF O 
reflito do Municídio 

IRA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1738/2022 

"Altera o anexo 1 (único) da Lei Municipal n° 
1.718/2022 e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado a nomenclatura do Projeto/atividade do anexo 1 (único), da Lei 

Municipal n° 1.718/2022, para dar prosseguimento a execução do convênio 099/20221PGE-

RO, que passa a vigorar conforme abaixo: 

• Onde se lê: 26.782.1008.1t44 - AQUISIÇÃO DE "EQUIPAMENTOS DE 

MATERIAL DE CONSUM?'CV  099/20221PGE-RO. 

• Leia-se: 26.782.1008.124/— PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, CO MEIO FIO, 

SARJETA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL "TCHAU PO IRA" CV 

099/20221PGE-RO. / \ 

Parágrafo único. 	créditos a que se refere o caput do artigo são briundos de 

transferências de convênios. 
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